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Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.o 12 660/2005 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do conselho científico de 28 de Abril de 2005, proferido por
delegação de competências:

Licenciado João Carlos de Castro Silva, assistente além do quadro
desta Faculdade — concedida dispensa de serviço docente para o
ano lectivo de 2005-2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

5 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Miguel
Arruda.

Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.o 12 661/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 17 de Maio de 2005, proferido por delegação
do reitor:

Maria da Graça Reino Pires Ribeiro Mendes, assessora da Faculdade
de Letras de Lisboa — nomeada, precedendo concurso, assessora
principal do quadro de pessoal da mesma Faculdade, consideran-
do-se exonerada do lugar anterior com efeitos à data do termo
de aceitação. (Isento fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Álvaro
Pina.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho n.o 12 662/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 19 de Abril de 2005, proferido
por delegação do reitor:

Licenciada Maria João Varandas dos Santos, monitora da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Lis-
boa — celebrado contrato administrativo de provimento, por con-
veniência urgente de serviço, como assistente convidada, em regime
de tempo parcial (30 %), da mesma Faculdade, com efeitos a partir
de 19 de Abril de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

6 de Maio de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Teresa do Rio Carvalho.

Despacho n.o 12 663/2005 (2.a série). — Tendo em vista a ava-
liação do relatório de estágio do técnico superior estagiário licenciado
Manuel António Franco Nobre, de acordo com o estipulado no
artigo 11.o do Regulamento de Estágio para Ingresso nas Carreiras
Técnica Superior e Técnica dos Quadros da Universidade de Lisboa,
nomeio o seguinte júri:

Presidente — Doutora Rosa de Jesus Ferreira Novo, vice-pre-
sidente do conselho directivo e professora auxiliar da Facul-
dade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade
de Lisboa.

Vogais efectivos:

Licenciada Carminda dos Anjos Pequito Cardoso, secretária
da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação
da Universidade de Lisboa.

Licenciada Sandra Paula Gorgita Meneses, técnica superior
de 1.a classe da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria Isabel Mealha Costa Lacerda de Almeida,
técnica superior de 1.a classe da Faculdade de Psicologia
e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa.

Licenciado Nuno José Brissos Gonçalves, técnico superior
de 2.a classe da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação da Universidade de Lisboa.

O presidente do júri será substituído pela 1.a vogal efectiva nas
suas faltas e impedimentos.

9 de Maio de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Teresa do Rio Carvalho.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Aviso n.o 5730/2005 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 25/R/2005 do reitor da Universidade da Madeira, Prof. Dou-
tor Pedro Telhado Pereira, de 30 de Março, e nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e ao abrigo do artigo 20.o, n.o 1,
alíneas e) e h), da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, do despacho
n.o 1376/2004, de 22 de Junho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 163, de 13 de Julho de 2004, e do artigo 17.o, n.o 1,
alínea f), do Despacho Normativo n.o 83/98, de 30 de Novembro,
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 301, de 31 de Dezem-
bro de 1998, e tendo em conta a fixação do número máximo de não
docentes padrão para o ano lectivo de 2004-2005, conforme o despacho
n.o 5425/2005 (2.a série), da Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 51, de 14
de Março de 2005, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, 2.a série, está aberto concurso externo de ingresso na carreira
de assistente administrativo com vista ao preenchimento de uma vaga
na categoria de assistente administrativo do quadro de pessoal não
docente da Universidade da Madeira, aprovado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho. No prazo de dois dias
úteis, após a publicação nos órgãos de comunicação social, o presente
aviso será inscrito (registado) na BEP (bolsa de emprego público),
nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1
de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade — «Em
cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — executar todo o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais áreas de actividade funcional (pes-
soal, património, contabilidade, dactilografia e arquivo).

4 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
prevista no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação
complementar, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as
genericamente vigentes para a Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira.
6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos

os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão, de acordo com o n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — possuam, nos termos da alínea b) do
n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
o 11.o ano de escolaridade ou equivalente.

7 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos gerais, que será teórica e terá a forma

escrita e a duração de duas horas, incidirá sobre a matéria do programa
de provas aprovados, respectivamente, pelo despacho n.o 13 381/99,
(2.a série), do director-geral da Administração Pública, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, a
saber:

1) Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para o ingresso
na respectiva carreira, fazendo apelo aos conhecimentos adquiridos
no âmbito escolar, designadamente nas áreas de português e de mate-
mática, e os resultantes da vivência do cidadão comum;

2) Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
2.1) Regime de férias, faltas e licenças;
2.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;


